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Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.006512/2012-02
Requerentes: Astic LT Participações S.A., Editora CNA Cul-

tural Norte Americano Ltda.
Advogado(s): Lauro Celidonio Neto, Paula Camara B. de

Oliveira
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.006513/2012-49
Requerentes: CDF - Central de Funcionamento Tecnologia e

Participações S.A., Telemar Internet Ltda.
Advogado(s): Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Ana Bátia Glenk

Ferreira
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.006514/2012-93
Requerentes: Marcillac Holdings S.A., NET Serviços de Co-

municação S.A.
Advogado(s): Alberto Medeiros Filho, Marcos Medeiros

Coelho da Rocha
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.006516/2012-82
Requerentes: Campina Verde Bioenergia Ltda., Usina Ita-

pagipe Açúcar e Álcool Ltda.
Advogado(s): Juliano Souza de Albuquerque Maranhão, Ta-

mara Dumoncel Hoff
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.006539/2012-97
Requerentes: Rassini-NHK Autopeças Ltda., Suspensys Sis-

temas Automotivos Ltda.
Advogado(s): Marcio de Carvalho Silveira Bueno
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.006560/2012-92
Requerentes: CTEEP - Companhia de Transmissão de Ener-

gia Elétrica Paulista, Evrecy Participações Ltda.
Advogado(s): Ricardo Madrona Saes, Danilo Henrique Pe-

reira Mininel
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.006617/2012-53
Requerentes: Andritz Brasil Ltda., Vision Engenharia e Con-

sultoria Ltda., Vision Serviços e Painéis Elétricos Ltda.
Advogado(s): Juliana Oliveira Domingues
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.006618/2012-06
Requerentes: Globosat Programadora Ltda, NBCUniversal

Networks International Brasil Programadora S.A., Usa Brasil Hol-
dings L.L.C.

Advogado(s): Tercio Sampaio Ferraz Junior, Francisco To-
dorov

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.006620/2012-77
Requerentes: Cecrisa Revestimentos Cerâmicos S.A., Wa-

terloo Empreendimentos e Participações S.A.
Advogado(s): Sérgio Varella Bruna, Ricardo Madrona Saes
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.006629/2012-88
Requerentes: Copel Geração e Transmissão S.A., Eletrosul

Centrais Elétricas S.A.
Advogado(s): Rejane Mara S. DAlmeida
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.006630/2012-11
Requerentes: Copel Geração e Transmissão S.A., Elecnor

Transmissão de Energia S.A.
Advogado(s): Rejane Mara S. DAlmeida
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.006631/2012-57
Requerentes: Copel Geração e Transmissão S.A., State Grid

Brazil Holding
Advogado(s): Rejane Mara S. DAlmeida
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.006637/2012-24
Requerentes: Petra Energia S.A., Star Energy Participações

S.A., UTE MC2 Nova Venecia 2 S.A., UTE Parnaíba III Geração de
Energia S.A.

Advogado(s): Pedro Paulo Salles Cristofaro, Maria de Car-
valho Barbosa Donati

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.006682/2012-89
Requerentes: Canbra Belo Horizonte Shopping Centers S.A.,

CSC41 Participações Ltda., Icatu Holding S.A.
Advogado(s): Pedro Paulo Salles Cristofaro, Maria de Car-

valho Barbosa Donati
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.006693/2012-69
Requerentes: Furnas Centrais Elétricas S.A., State Grid Bra-

zil Holding
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.006703/2012-66
Requerentes: Dentinox Gesellschaft Für Pharmazeutische

Präparate Lenk & Shuppan KG, Takeda Pharma Ltda.
Advogado(s): Adriana Franco Giannini
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.006706/2012-08
Requerentes: Monsanto do Brasil Ltda., Nidera Sementes

Ltda.
Advogado(s): José Inácio Gonzaga Franceschini, Cristhiane

Helena Lopes Ferrero, Maria Eugenia Del Nero Poletti
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.006707/2012-44
Requerentes: Arysta Lifescience Corporation, Bayer Crops-

cience AG
Advogado(s): Cláudio Coelho de Souza Timm, Daniel Oli-

veira Andreoli, Mário Glauco Pati Neto

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.008820/2011-83
Requerentes: Cremer S.A., Topz Indústria e Comércio de

Cosméticos Ltda.
Advogado(s): Michelle Sobreira Ricciardi, Cristiano Diogo

de Faria
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.009526/2011-99
Requerentes: Brasilor Participações Ltda., Comópticos Co-

mércio de Produtos Ópticos Ltda.
Advogado(s): Tiago Franco da Silva Gomes, Renato Parreira

Stetner
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08700.003695/2012-48
Requerentes: Companhia de Cimento Ribeirão Grande, En-

gexplo Desmonte a Explosivos Ltda.
Advogado(s): Gianni Nunes de Araújo, Patrícia Bandouk

Carvalho
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08700.003697/2012-37
Requerentes: BTG Pactual Infraestrutura II Fundo de In-

vestimento em Participações, Contrail - Operadora de Transporte
Multimodal de Contêineres Ltda.

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.006509/2012-81
Requerentes: State Grid Brazil Holding S.A., Lintran do Bra-

sil Participações Holding e outros
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.006713/2012-00
Requerentes: UCB S.A., Meizler Biopharma S.A.
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.006492/2012-61
Requerentes: Dagger - Participações e Investimentos Ltda,

Columbia do Nordeste S.A.
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.006461/2012-19
Requerentes: Usina Fortaleza Indústria e Comércio de Massa

Fina Ltda., Bostik Brasil Adesivos Ltda.
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.006520/2012-41
Requerentes: FENAE - Federação Nacional das Associações

do Pessoal da Caixa, Caixa Participações S.A.
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.006460/2012-66
Requerentes: Rio Tinto Plc, General Cable Corporation
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.006454/2012-17
Requerentes: Neo Capital Mezanino Fundo de Investimento

em Participações, Tangara Importadora e Exportadora S.A.
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.006497/2012-94
Requerentes: Itatex Indústria e Comércio de Minerais Ltda.,

Imerys Ceramics Brasil - Minérios para Cerâmicas Ltda.
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Averiguação Preliminar nº 08012.004393/2004-35
Representante: SINOG - Sindicato Nacional das Empresas de

Odontologia de Grupo
Representadas: Associação Brasileira de Odontologia da Ba-

hia - ABO, Conselho Regional de Odontologia da Bahia - CRO,
Sindicato dos Odontologistas no Estado da Bahia - SOEBA

Advogado(s): Lorena Maria Dantas Prado, Agnelo de Souza
Novas

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Averiguação Preliminar nº 08012.011419/2006-63
Representante: Marcelo Ramos
Representadas: Companhia Navegação das Lagoas, Metal-

nave S.A. Comércio e Indústria, Navemar Transportes e Comércio
Marítimo Ltda., Saveiros Camuyrano Serviços Marítimos S.A., Sul-
norte Serviços Marítimos Ltda.

Advogado(s): João Geraldo Piquet Carneiro, José Del Chiaro
Ferreira da Rosa

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Averiguação Preliminar nº 08012.004044/2008-47
Representante: SDE "ex officio"
Representadas: Califórnia Filmes, Cannes Produções S.A.,

Imagem Filmes Distribuidora Ltda., Warner Bros (South) Inc.
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Averiguação Preliminar nº 08001.011377/2009-32
Representante: Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Sul
Representados: Postos Revendedores de Combustível do Rio

Grande do Sul
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.002381/2004-76
Representante: União Nacional das Instituições de Autoges-

tão em Saúde-UNIDAS
Representadas: Sociedade Brasileira de Ortopedia e Trau-

matoligia - Regional de Mato Grosso do Sul - SBOT/MS, União
Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde-UNIDAS

Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Processo Administrativo nº 08012.010187/2004-64
Representante: AGF Saúde
Representadas: Associação Medica de Pouso Alegre, Corpus

Hospitalar, Hospital e Clínicas Santa Paula, Hospital Renascentista,
Associação de Hospitais de Minas Gerais

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Processo Administrativo nº 08012.002568/2005-51
Representante: SEAE/MF
Representadas: Liquigás Distribuidora S.A., Paragás Distri-

buidora Ltda., SHV Gás Brasil Ltda.

Advogado(s): Francisco de Assis Maia, Bolívar Moura Ro-
cha, Túlio Freitas do Egito Coelho

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.010576/2009-02
Representante: SDE "ex officio"
Representadas: Unimed Cooperativa de Serviços de Saúde

dos Vales do Taquari e Rio Pardo Ltda.
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça

ALESSANDRO OCTAVIANI LUIS
Presidente do Conselho

Substituto

CLOVIS MANZONI DOS SANTOS LORES
Secretário do Plenário

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 1º DE JUNHO DE 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO confirmação das graves e sérias denún-
cias que chegaram a conhecimento deste colegiado acerca de uti-
lização de algemas para conter mulheres presas que são submetidas à
intervenção cirúrgica para realização de parto;

CONSIDERANDO as orientações advindas da Constituição
Federal de 1988, apregoando o respeito e preconização dos ideais de
humanidade, vedando-se a pratica de tortura e tratamento desumano
ou degradante, a teor dos artigos 1°, inciso III e 5°, incisos III e
XLIX;

CONSIDERANDO o comando legal disposto nos artigos 37
e 38, do Código Penal Brasileiro, garantindo ao preso o respeito à
integridade física e moral, e, especialmente, às presas tratamento de
acordo com suas peculiaridades;

CONSIDERANDO o que reza a Súmula Vinculante n° 11 do
Supremo Tribunal Federal acerca do uso da algemas somente em
situações que apresentem risco;

CONSIDERANDO o que dispõe as Regras Mínimas de Tra-
tamento do Preso no Brasil, instituídas através da Resolução n° 14, de
11 de novembro de 1994, deste CNPCP, em seus artigos 15 usque
20;

CONSIDERANDO a necessidade de se aprimorar a Reso-
lução n° 02, de 08 de maio de 2008, deste CNPCP, sobre a utilização
de algemas na condução de presos e em sua permanência em uni-
dades hospitalares; resolve:

Art. 1°. Recomendar que não sejam utilizadas algemas ou
outros meios de contenção em presos que sejam conduzidos ou per-
maneçam em unidades hospitalares, salvo se restar demonstrado a
necessidade da sua utilização por razões de segurança, ou para evitar
uma fuga, ou frustrar uma resistência.

Parágrafo único. A autoridade deverá optar, primeiramente,
por meios de contenção menos aflitivos do que as algemas.

Art. 2°. Considerar defeso a utilização de algemas ou outros
meios de contenção em presos no momento em que se encontrem em
intervenção cirúrgica em unidades hospitalares.

Parágrafo único. Excepcionalmente, caso se imponha, para
fins de segurança, a contenção do preso, deverá a autoridade, de
forma fundamentada e por escrito, apontar as razões da medida ex-
trema, sendo defeso que sejam empregadas algemas, devendo se valer
de outros meios menos aflitivos.

Art. 3°. Considerar defeso utilizar algemas ou outros meios
de contenção em presas parturientes, definitivas ou provisórias, no
momento em que se encontrem em intervenção cirúrgica para realizar
o parto ou se estejam em trabalho de parto natural, e no período de
repouso subseqüente ao parto.

Art. 4°. Recomendar que os recursos humanos envolvidos no
atendimento de saúde aos presos, agentes de saúde, de segurança,
custódia ou disciplina, devem receber tratamento que inclua orien-
tação para atuarem em situações de vulnerabilidade de segurança.

Art. 5°. Recomendar aos profissionais da área de saúde (mé-
dicos, enfermeiros, auxiliares de enfermagem, etc.) que noticiem for-
malmente aos órgãos da Execução Penal (Conselho Nacional de Po-
lítica Criminal e Penitenciária, Conselhos Penitenciário, Juízo de Exe-
cução Penal, Ministério Público, Defensoria Pública, Conselhos da
Comunidade), bem como a Ordem dos Advogados do Brasil e res-
pectivos Conselhos Profissionais, os casos em que a autoridade exigir
a manutenção do uso de algemas ou outros meios de contenção de
pessoas presas que se submeteram ao procedimento do parto ou
qualquer outra intervenção cirúrgica.

Art. 6°. Recomendar ao Juízo de Execução Penal, ao órgão
do Ministério Público, à Ordem dos Advogados do Brasil, à De-
fensoria Pública, às demais autoridades que atuam no sistema pe-
nitenciário e aos Conselhos Profissionais de Médicos e Enfermeiros
que, ao tomar conhecimento de violação desta Resolução, promovam
as devidas representações criminal e administrativa.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HERBERT JOSÉ DE ALMEIDA CARNEIRO
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